
PROCEDIMENTOS REFERENTES À COMPENSAÇÃO DOS SALÁRIOS FAMÍLIA E 

MATERNIDADE NA TRANSMISSÃO DA DCTFWeb. 

 

A compensação dos salário família e salário maternidade tem gerado dúvidas entre 

os usuários obrigados a transmitir a Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb). 

 

O sistema da Receita Federal está realizando a compensação dos valores de salário 

maternidade e salário família no item “CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SEGURADOS”, quando o correto seria 113801 CP PATRONAL - 

EMPREGADOS/AVULSOS" em função de ser uma obrigação do ente de se ressarcir 

dos valores pagos antecipadamente aos funcionários. 

 

Segundo o Manual da DCTFWeb – versão 1.4, o sistema fornece a possibilidade de 

alteração ao padrão definido na Tabela de Vinculação. Dessa forma, solicitamos que 

seja alterada a vinculação do salário família e salário maternidade objetivando a 

contabilização correta da despesa no Fiplan. 

 

Apresentamos a sequência que deverá ser observada: 

 

1. Na tela inicial, no canto superior direito está a opção Tabela de Vinculação. 

 

 
 



 

 

2. Após clicar na opção Tabela de Vinculação, o sistema abre uma nova tela a fim 

de permitir o ajuste. 

 
 

 

3. Para que a alteração seja feita, deve-se selecionar a linha do tributo (1138-01 

– CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL), clicando nela, e, por meio da 

seta dupla no sentido vertical, localizada no canto esquerdo da tela.  

 



 
 

 

4. Após clicar na seta dupla para cima, a linha do tributo (1138-01 – 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL) ocupará a primeira posição do 

grid. 

 

 

 



5. Para concluir a alteração, é necessário clicar na opção “Confirmar” no final da 

página.  

 

 

 

6. Após confirmação, será apresentada a mensagem “Operação efetuada com 

sucesso”. 

 

 

 



 

 

 

 
 

Atenção aos efeitos desta alteração, a depender da situação da folha e da ação 

no e-cac: 

 

a) Se há uma folha ainda em andamento: a alteração feita irá modificar 

automaticamente a geração do Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF. A atualização da folha não é imediata. O usuário deverá 

aguardar em torno de três horas e entrar novamente na DCTFWEB para 

verificar se a alteração já ocorreu; 

 

b) Se não há uma folha em andamento: quando do recebimento da carga 

das novas folhas, ela já estará ajustada à nova parametrização (1138-01 

– CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL); 

• Efetivada a nova vinculação dos créditos, a dedução passará a ser no 

código 1138-01 (CP PATRONAL – EMPREGADOS/AVULSOS). 

 

 

 

 

 

 

 

AJUSTE DO DARF APÓS ALTERAÇÃO DE VINCULAÇÃO DE CRÉDITOS 

OBSERVAÇÃO: 

As alterações do código ocorrerão automaticamente nas próximas competências ou 
em competências que forem reabertas para retificação. 

OBSERVAÇÃO: 

A vinculação ao novo código não será de forma imediata. O usuário deverá aguardar 
a conclusão da alteração pelo sistema. 



Se o usuário gerar DARF de folhas fechadas em 2023, estes também deverão ser 

ajustados. 

Apresentamos a sequência que deverá ser observada para atualização do 

código do DARF: 

 

1. Clicar em “pagamentos e parcelamentos”. 

 

 

2. Clicar em “Ajustar Documento de Arrecadação (SISTAD)” 

 

 

3. Definir o período de apuração (competência da declaração que 

originou o DARF); 

 

4. Definir o período de arrecadação (período em que foi pago o DARF 

a ser ajustado); 



 

5. Pesquisar. 

 

 

 

 

6. Clicar no DARF que se pretende ajustar. 

 

 

 

7. Impressão do DARF ajustado. 



 


